
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PORTARIA NO OO7

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

coNcEDE LICENçA SEM VENCIMENTOS A

SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PREFETTA MUNICIPAL DE RLACHUELO, Estodo de Sergipe, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos art. 109, inciso ll, combinado com o art.

1.47,inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, resolve.

RESOLVE:

Conceder a Servidora CAROLINA DE PAULA RIBEIRO BORGES SOARES,

Matrícula no.01020, CPF:018.513.155-78, que exerce o Cargo de ODONTOLOGA,

02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos, de 0110212019 a 31/01/2021,

conforme Parecer 01\201 9.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, em 01 de Fevereiro

de 2019.

cÂNDIDA EMíLIA SANDES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, ne 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo - Sergipe


